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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem
Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, BENJAMIN NETANYAHU,
Primeiro-Ministro do Estado de Israel.

Brasília, 17 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O

Processo nº 00100.000585/2018-77
Interessado: PSC SOLUTI

DEFIRO o pedido de credenciamento do PSC SOLUTI.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
Diretor-Presidente

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - EM EXTINÇÃO

PORTARIA Nº 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria
MAPA nº 203, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, de acordo com o disposto na Lei nº 10.420,
de 10 de abril de 2002, e no Decreto nº 4.962, de 22 de janeiro de 2004, e considerando que
os pagamentos de benefícios seguem as condições vigentes na data de adesão do agricultor,
conforme o artigo 9º do Decreto nº 4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos à safra 2017/2018 aos
agricultores (as) que aderiram ao Garantia-Safra nos municípios constantes no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de janeiro de 2019,
nas mesmas datas definidas pelo calendário de pagamento de benefícios sociais da
Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE KOHLMANN SCHWANKE

ANEXO

(Safra 2017/2018)

. UF MUNICÍPIO IBGE

. AL Belo Monte 2700904

. AL Canapi 2701605

. AL Dois Riachos 2702504

. AL Estrela De Alagoas 2702553

. AL Girau do Ponciano 2702900

. AL Igaci 2703106

. AL Inhapi 2703304

. AL Jaramataia 2703700

. AL Major Isidoro 2704401

. AL Olho D'Água das Flores 2705705

. AL Olivença 2706000

. AL Ouro Branco 2706109

. AL Pão de Açúcar 2706406

. AL Piranhas 2707107

. AL Poço das Trincheiras 2707206

. AL Santana do Ipanema 2708006

. AL São José da Tapera 2708402

. AL Senador Rui Palmeira 2708956

. CE Piquet Carneiro 2310902

. CE Ibicuitinga 2305332

. PB Poço Dantas 2512036

. PB Santo André 2513851

. PB São Bento 2513901

. SE São Miguel do Aleixo 2807006

. SE Simão Dias 2807105

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 158, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no § 1o do art. 5o do Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de
1966, alterado pela Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, e o que consta do Processo
no 21000.042519/2018-72, resolve:

Art. 1º Publicar o preço mínimo básico de R$1,03/kg de uva industrial 15º
glucométricos, da safra 2018/19, para os Estados das Regiões Sul, Sudeste e Nordeste, com
vigência de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, conforme fixado pelo Conselho
Monetário Nacional no Voto CMN 96, de 27 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

PORTARIA Nº 202, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
incisos I e II, da Constituição Federal e considerando a estratégia de governança,
controle e gerenciamento de risco do Governo Federal, nos termos da Instrução
Normativa Conjunta MP/CGU nº 01, de 12 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º Fica constituído o Comitê de Governança, Riscos e Controle -
CGRC/MAPA, com o objetivo de, no âmbito deste Ministério e nos termos constantes
do art. 23, da IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016:

I - promover práticas e princípios de conduta e padrões de
comportamentos;

II - propor a institucionalização de estruturas adequadas de governança,
gestão de riscos e controles internos;

III - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incentivar
a adoção de boas práticas de governança, de gestão de riscos e de controles
internos;

IV - garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e
padrões, com vistas à condução das políticas e à prestação de serviços de interesse
público;

V - promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela
gestão de riscos e pelos controles internos;

VI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade dos
agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na efetividade das informações;
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VII - aprovar política, diretrizes, metodologias e mecanismos para
comunicação e institucionalização da gestão de riscos e dos controles internos;

VIII - supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos chave que podem
comprometer a prestação de serviços de interesse público;

IX - liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos
controles internos, oferecendo suporte necessário para sua efetiva implementação no
órgão ou entidade;

X - estabelecer limites de exposição a riscos globais do órgão, bem com os
limites de alçada ao nível de unidade, política pública, ou atividade;

XI - aprovar e supervisionar método de priorização de temas e
macroprocessos para gerenciamento de riscos e implementação dos controles internos
da gestão;

XII - emitir recomendação para o aprimoramento da governança, da gestão
de riscos e dos controles internos; e

XIII - monitorar as recomendações e orientações deliberadas pelo Comitê.
Parágrafo único. O CGRC/MAPA reunir-se-á trimestralmente, para avaliação

das ações em execução e deliberação quanto à necessidade e a viabilidade de
implementação de novas ações.

Art. 2º O CGR/MAPA será constituído pelas seguintes autoridades:
I - Secretário-Executivo, que o presidirá;
II - Secretário-Executivo Adjunto, que substituirá o Presidente do Comitê em

seus impedimentos legais, eventuais e temporários;
III - Chefe de Gabinete da Ministra;
IV - Assessor da Ministra de Estado;
V - Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno;
VI- Diretor do Departamento de Governança e Gestão da Secretaria-

Executiva;
VII - Diretor de Administração da Secretaria-Executiva;
VIII - os Secretários de:
a)Política Agrícola
b)Defesa Agropecuária;
c)Agricultura Familiar e Cooperativismo;
d)Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação;
e)Comércio e Relações Internacionais; e
f)Aquicultura e Pesca,
IX - Secretário Especial de Assuntos Fundiários; e
X - Coordenador-Geral de Apoio às Superintendências, como representante

das Superintendências Federais de Agricultura e Abastecimento.
Parágrafo Único A Coordenação-Geral de Gestão e Riscos exercerá as

funções de Secretaria-Executiva do CGCR/MAPA.
Art. 3º Fica delegada competência ao Secretário-Executivo do MAPA para

alterar a composição e atribuições do CGRC/MAPA e instituir Grupos de Trabalho e
Subcomitês Técnicos necessários para o planejamento e execução das ações de
gerenciamento de riscos no âmbito desta Pasta.

Art. 4º Ficam revogadas as seguintes Portarias:
I - nº 276, de 2 de fevereiro de 2017; e
II - nº 491, de 9 de abril de 2018.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de janeiro de 2019.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

PORTARIA Nº 203, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal e o artigo 81, inciso I, da Medida Provisória n.º 870, de 1º de janeiro de 2019,
e tendo em vista o disposto nos artigos. 58, inciso l, e 80 da Medida Provisória n.º
870, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica subdelegado ao Secretário-Adjunto da extinta Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, no âmbito da estrutura
regimental de que trata o decreto nº 8.889, de 26 de outubro de 2016, e na qualidade
de substituto legal, o exercício de todas as competências conferidas pela legislação ao
cargo de Secretário Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário.

Parágrafo único. As competências serão exercidas até a entrada em vigor do
Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a estrutura regimental do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os
arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 8 852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista ao disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de
23 de novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que
consta no Processo nº 21000.053502/2017- 60, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que fixa a identidade e as
características de qualidade que deve apresentar o peixe salgado e o peixe salgado
seco, na forma desta Instrução Normativa e dos seus Anexos.

Art. 2º Para os fins deste Regulamento, o peixe salgado e o peixe salgado
seco é o peixe curado, obtido do peixe fresco, congelado, resfriado ou descongelado,
de espécies de peixes oriundas da pesca ou da aquicultura, elaborado com peixe limpo,

eviscerado, com ou sem cabeça, nadadeiras ou escamas, com ou sem pele e tratado
pelo sal (cloreto de sódio), com ou sem aditivos.

§ 1º O tratamento pelo sal de que trata o caput pode ser realizado por
meio de salga úmida, seca ou mista.

§ 2º É permitido o processo de injeção direta de salmoura na carne do
peixe como uma etapa do processo de salga.

Art. 3º Para os fins deste Regulamento são adotados os seguintes
conceitos:

I - peixe salgado: é aquele tratado pelo sal, com umidade mínima de 53%
(cinquenta e três por cento) e máxima de 58% (cinquenta e oito por cento); e

II - peixe salgado seco: é aquele tratado pelo sal e posterior secagem por
evaporação natural ou artificial, com umidade máxima de 52,9% (cinquenta e dois
vírgula nove por cento).

Art. 4º O peixe salgado e o peixe salgado seco, em conformidade com seus
componentes anatômicos, classifica-se de acordo com as seguintes formas de
apresentação:

I - cabeça: região formada pelo crânio e os ossos operculares;
II - desfiado: pedaços de peixe sem pele resultante da separação

longitudinal das fibras musculares;
III - espalmado: peixe eviscerado cortado longitudinalmente à coluna

vertebral, mantendo os dois flancos unidos, preservando o espinhaço;
IV - espalmado sem cabeça: peixe eviscerado sem cabeça, cortado

longitudinalmente à coluna vertebral, mantendo os dois flancos unidos, preservando o
espinhaço;

V - eviscerado: peixe do qual foram removidas as vísceras;
VI - eviscerado sem cabeça: peixe do qual foram removidas as vísceras e a cabeça;
VII - filé: produto obtido a partir de corte único longitudinal da porção

muscular desde a parte imediatamente posterior da cabeça até o pedúnculo caudal, no
sentido paralelo à coluna vertebral;

VIII - filé em pedaços: produto obtido através de cortes do filé;
IX - filé espalmado: produto constituído de filés unidos pelo dorso;
X - lombo: porção dorsal do filé ou do peixe espalmado sem cabeça,

removidos o pedúnculo caudal, as abas laterais e a área apical, podendo ser fracionado
transversalmente;

XI - pedaços: produto obtido a partir de cortes variados do peixe;
XII - meio peixe: uma das partes resultantes do corte longitudinal de um

peixe inteiro ou espalmado ao longo da linha de inserção da coluna vertebral; e
XIII - posta: produto obtido de cortes transversais à coluna vertebral do

peixe ou meio peixe, eviscerado sem cabeça e removida a nadadeira caudal.
Art. 5º O peixe salgado e o peixe salgado seco apresentam como

ingredientes obrigatórios o peixe e o sal (cloreto de sódio), sendo permitida a
utilização como ingredientes opcionais as especiarias e os aditivos intencionais
conforme legislação específica.

Parágrafo único. O sal utilizado para a produção do peixe salgado e do
peixe salgado seco deve ser de qualidade alimentícia, possuir uma composição
apropriada, com ausência de material estranho e sem sinais de contaminação por
sujidade.

Art. 6º Para fins deste Regulamento, constituem defeitos:
I - espalmagem com amputações, com remoção da totalidade da coluna

vertebral do peixe ou sem remoção dos seus dois terços anteriores;
II - fendas profundas, de profundidade igual ou superior a metade da

espessura do peixe, nos dois terços anteriores do peixe;
III - fendas não profundas afetando mais de 15% (quinze por cento) do

peixe, em zona delimitada contínua, ou mais de um terço da superfície total do
peixe;

IV - coágulos e manchas de sangue ou de fígado afetando mais de 5%
(cinco por cento) da superfície do peixe;

V - ossos claviculares expostos, com rasgo do músculo;
VI - excesso de sal aderente ao peixe;
VII - muco na face dorsal, em consequência de o peixe não ter sido

devidamente lavado antes da secagem;
VIII - deficiência de salga;
IX - pegajoso na face dorsal, com desorganização da textura, resultante do

excesso de calor;
X - manchas avermelhadas, devido a alteração provocada pela existência de

bactérias halofílicas;
XI - bolor;
XII - manchas amarelo-alaranjadas, devido a alteração provocada pela

existência de colônias de fungos halofílicos;
XIII - odor nitidamente desagradável, indicativos de decomposição ou não

característico da espécie ou do tipo de tratamento a que o peixe foi submetido;
XIV - coloração anormal, devido a existência de manchas de cor não

característica ou coloração, em todo o peixe, que não seja própria do processo
tecnológico de fabricação;

XV - aspecto cozido, em decorrência da alteração na textura do peixe
resultante da decomposição do tecido adiposo, devido a ação enzimática, resultante da
armazenagem deficiente em temperatura e arejamento;

XVI - presença de corpos estranhos; e
XVII - presença de parasitas detectáveis por inspeção visual por meio de

método não invasivo.
§ 1º A presença de parasitas de que trata o inciso XVII pode ser observada

com o auxílio de mesa de luz branca de alta intensidade.
§ 2º O produto que contenha os defeitos referidos nos incisos VIII a XVII

não pode ser exposto para venda nem vendido ao consumidor final.
Art. 7º Para as formas de apresentação que tenham declarado no rótulo a

ausência de espinhas, bem como para a forma de apresentação desfiado, o produto deve ter
ausência de mais de uma espinha por kg de produto com dimensão maior ou igual a 10 mm
(dez milímetros) em comprimento ou maior ou igual a 1 mm (um milímetro) em diâmetro.

Art. 8º Para fins de aceitação de lote, conforme Plano de Amostragem
estabelecido no Anexo II desta Instrução Normativa, considera-se aceito:

I - quando o número total de unidades defeituosas conforme definido nos
art. 6º e 7º não é superior ao número de aceitação (c) do plano de amostragem;

II - quando a média do peso líquido de todas as unidades amostradas não
é inferior ao peso declarado e que nenhuma amostra individual tenha peso inferior a
95% (noventa e cinco por cento) do peso declarado; e
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